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CERTIDÃO
f

Certifico que, em cumprimento à 

decisão de fls. 657/665 proferida nos autos de
Responsabilidade Civil, processo n° 04.522.385-6, 
trasladei para estes autos falimentares, cópia da 

sentença, conforme determinado. Belo Horizonte, 01 

de dezembro de 2009. Escrivão:
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
t «

SENTENÇA

Processo n“: 04.522.385-6 
Natureza 
Autor 
Réu

: Responsabilidade Qvil 
: Massa Falida de Posto Bacana Ltda 
: WanderVilarino Braga e outros.

\^stx>s etc,..

- Dr Almt através de seu síirdico
. Ata -^onso Baibosa - com fundamento no anigo 6° do Dec. Lei n° 7 661/45 

ait. 28 da Lei 8.078/90 e arc. 1052 e seguintes da Lei ' ' ' ’“ I^SPONSABILIDA^r^am trír^Sr^So
^ VIVIANE CHRISTINA SALGADO, ALESSANDRA DUARTE ALVF S 

PEREIRA, MARIA EVANGELINA DUARTE CARLOS RFNATo vav HERINGER E RENATO VILELA DIaTIv^^^PiSS MCiSÍ

Rekta o Smdico que as sócias Alessandra Duarte Alves Pereira e Maria 
attaf praticaram atos de comércio de natureza criminosa, descobertos

^squisa do ecpert na elaboração do Laudo Pericial, tendo as 
endas socias causado prejuízos a diversos fornecedores durante 

permaneceram no quadro societário. o tempo que

flrrÉ/^Aim tT™ i^ntificado também que o sócio Renato Vüela Dias recebia
e^atuava como Diretor nos negócios da falida, no mesmo período da 

adi^straçao das soeras acuna sendo responsável pelas assinaturas dos Termos de

do Contrato Socialdas Alterações protocoladas perante a Junta Comercial. e nem

Aduz que as sócias, 
JUGEMG, agiram ilicitamente

ao tentarem enquadrar a falida 
com

como. . -j , , . - nneroempresa na
mJcroemnresM, como, por emmpb, alterar integialmente o^qllidro Sbí^o

Informou ainda que os falidos deix 
livros reconhecidos de escriturar, durante longo período, 

que empréstimos foram liberados
aram

. como obrigatórios e
indevidamente a beneficiários nao identificados.

^lata que apenas as sócias Alessandra Duarte Alves e Maria Evanaeli^ 
Duarte/restararrr as declarações do art. 34, sendo que os outros s^s nâo ® 
encontAdos, embora tenha usado os meros legais para localizá-los em seus endi
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais*: \

ecütal a da faüda; que o .
tmnscorreu inoM; que os faHdos DrnticaramT^’ manifestaçao dos interessados, 
sendo que os reflexos desses atos de &erpn ' perante a sociedade comercial,aos cXs, tais coL "

^Ihid.. —-d», „ i“.5^s.í ~

A/

ísL"ir ■«» i-bifaSíSr,r.'âos

como no íudo^^ri^Stsm^^^

observaram as regras lícitas de comerciar e não
devendo, desta forma, responderem solidari;,m constantes no contrato social,
pagamento do passivo des^coberto atualizado desÍ'^°"’ ^ns particulares, pelo 

efetivo depósito. ’ ^ aptovaçao dos créditos ate o

res, bem

averbaçãoTmÜKrC d
Registro de Imóveis,^ran e Teln^ Ío DJ TTt ^«“os de
ótimas declarações de Impos o * S

de

para
utros.

Com outrasapresentarem defesas, pu^Í S, pTpmcedênct'SrpeSo,"‘’""‘^°* 

A inicial foi instruída

para

com documentos (fls.10/173).

Didme foi devidsmeme citada [J, dema^*^ * '^r rvangeiina
... cdct.» fent^, c.i„„

«as

Duarte AlS taÍkTÍ Villfe Alessandra^V

(fk, w«?)“ S” - “X“SS
“bi.

suar^'
í,'-

%
;,çfí!■

Também citado por edital, 
rcpies^tado por curador especial,

í: o requerido Carlos Renato Vaz HerindF 
apresentou contestação por negativa geral ^s. 47^'

/ Posteriormente, o réu Renato Vilela Dias 
mo^áo constituído, oportunidade f compareceu aos autò&:^i^és de 

em que ofereceu contestação às fls. t77/486,
1 :r.'-.
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

f
alegando que sua presença na Hde não se justifica, vez que não há provas nos autos de/<í^/s 
qualquer conduta que possa ser a ele imputada como culposa ou dolosa. Sustentou aind//'

“nduziu seu negocio com zelo e que, contrariamente ao que afirma - 
pento, ele nao participara da administração de modo escondido e suspeito, mas siiii‘’ ’

e”P^eend>™nto até meados de 2000, quando cedetTa sociedade e ' 
respectivo estabelecimento social a terceiros. Ao final, requereu a impiocedência do

I

5iJ -A.
'i
f? /

Juntou procuração as fls. 487 e documentos às fls. 489/520.

Em nova gestação, o réu Renato Vilela Dias ressaltou que foi vítima de

Em alegações fmais (fls. 591/595), o Síndico reiterou os termos da inicial 
acrescentado que a prova produzida em audiência limitou-se em relatar um pÍsadoÍ 
ronvivencia, sem coiAecer verdadeiramente os atos praticados pelo léu ReLto Vilela 
Dias em nome falida e que sua retirada do quadro societário dekou mareas prof JdÍ 

“J,, " P°'' “ reus sequer constituíram m ativo
seSeÍ investimentos, praticando atos de gerenciamento

Os rém, Wander Vilarinho Braga, Viviane Onistina Salgado e Alessandra
contesraâÍ de fls Walr"' f “ «"nos da
contestação de fls. 419/421, asseverado que os suphcados tentaram de todas as formas
^ter a empresa funcionando, tendo a Sia. Alessandra adquirido a empresa de boa-fé e
que por nao ter expenencia para prosseguir com o negócio e arcar com as despesas
existentes, vendeu a empresa para o Sr. Wander e a Sra. Viviane. ^

de Especial, em fls. 600/601, ressaltou que não existe nenhum indício
de fraude praticada pelo reu Qrlos Renato Vaz Hetinget! muito menos que ele reX 
contnbuido de forma significativa para a falência da autora e quando da sm entradal^ 
^adro societano a Mda ja se encontrava em insustentável situação financeira não 
podendo imputar ao reu qualquer responsabilidade pela falência.

Em seus memoriais de fls. 603/608, Renato Vüela Dias, por seu procurador 
reiterou mtotumos termos da defesa. ^ procurador,

í evitar ra^dades, foi determinada nova citação por edital ck^ réus 
^derMnnoBi^a, Viviane Qnstina Salgado, Alessandra Du^e Alves Pereira e 
Carlos Renato Vaz Hennger, na forma do ait. 232 do CPQ conforme editais de fls

1
i

'VV*

A Página 3 de 9

».
10.25.097-2



I 1 .I• !Ir •**; .
»■ j». y.» ; i

I

•l1

^7

:■ ‘ !

,í -

!
•1fl l'

r•t.

f.-.i. V

/

.r
• ;<.i: ,

M .f
I•.4 »•? I .'4 < <» !

;• .1; V . .t r

.--•i<•
1If'*

I
•ii

s
1

.1;:í '»I !
• Itr. •.f

/

..í

•M



%

Poder Judiciário do Estado de Mi
inas Gerais

629/630, tendo 
requeridos. novamente o prazo transcorrido qualquer manifestaçãosem

O Síndico

Apos, vieram os autos conclusos para sentença.

E o relatórío.

^7opmaram pelo prosseguimento do feito,

deodo.

d™ «rtSI'.riSÍ feSÍí,"” ' t” "P-"» «»««.
Çodigo de Processo Qvd, sendo ceL que a «■ 319, do
dos fatos narrados na peça de ingresso. ^ ^ presunção de veracidade

rf.i.o. i'Lí ^ ™ .u „i„ do,
pnncipto, fora do prazo legal (fls 418/4271 rn ^ apresentou contestação, a
PúbHco. ^ ^ consoante o alegado pelo Ministério

tinha sid^dado^^^ssoSnte^^^n^wnM DO'^d° fainda não 

curador, nos moldes do artigo 9^1 ^ ® "°®«Ção de
diligência nesta circunstS ’ ’ deter^ a

Assrm, os efertos da revelia, dispostos no art 319 dn rPr- - r- 
CMO do teu crtado por edital que não contptra , ‘ ° aphcam ao
oferecrda por curador especial exclui a revelia e ' ““estação
lide" (RTJ 99/847, RT50V197,591/237, JTA30/TÍ9x" ° antecipado da 

do curador especial, poTfícrrce^M^drlura^^DrrtT^’™™” 1?
contra si, cabendX, a partir de enáo assI^Td ^ d“° ^
feramente, desaparecendo HplicabilidãdTdo™ seus interesses 

^go 90, n, do Cód^o de Processo

A jurisprudência colacionada abaixo define bem a questão;

.a
'-'i

Página 4 de 9 '1

^'à
i'

Cód. 10.25.097-2 ■ W.



I

í i

t:

I.i

i.

:(

I

1♦ ■,

i

y

I

/
I.

I

■J »

.€

.J.., >:



Poder Judiciário do Estado de Miinas Gerais

prejuízo à defesa do referido réu. ’ rcsultaram
ücom o

em

VileKD&r-” “ ■SI “ í”
negócios, nos anos de 1999 e 2000 tais mncfat * ' ^ exercer a diretoria dosda 7^e 8^ Alterações Gontrati^s^l Si^ contradi^m diante da juntada
poss* pa^iS .ocaSotS r.STmTSm T ''“ ?'
» «a«™ » ™ J. .b„^ , <Ji,"SbS5Í'

las

..«. "rSTS SSSiS -rr ■“■'“ocultação do Sr. Renato Vilela Dias^nue sp Hp f ressalvada a suspeita de

conipio.Ss ■omSSéwíSSoSSdíi^’ ™j7
ÍSs*™ »»'"*■ fl» ■■ f»». -ndo PoLSSS” í S

_ ^ Fato e que a presente ação visa ao ressarcimento da 
sofndos em razão de atos destes 

de finalidade da pessoa jundica, tendo
7661/45, art. 28 da Lei 8078/90 ___

adnúnist«dr.Í
interesses da massa, podendo apontar^emre^o P^juízo aos credores e aos
a responsabilidade pelas dívidas Adema" ^ contratuais para simular
«ploW» * »vS *“““<■«- ■«». <p. .
Vigentes. observância das normas legais

massa pelos falidos dos 
praticados com fraude e desvio 

incT • ® ^posto no aitigo 6° do D.L 
. 1052 e seguintes do Código Qvil Brasileiro

como
e art

enquanto

w- ,£ sSrsr:.” Sr. fe”» d.Contudo, razão não lhe assiste .Z n f J ^ 10.406/2002.
os presentes autos. Primeiro porque não tratam guardam relação com

' ESÍÍ“Sr* " ÍS.1
há

-í
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nas Gerais ■|p,sí»-VPoder Judiciário do Estado de Mi '-<S

Qifj. \

^ Jfjzssz

somenteí£s1’^^ot fo°ram ™ T°'^ em vista que
como obrigatórios não foram escrituradn/^üf^’ reconhecidos
pelo Perito, tomando impossível definir ac ^ prazo, conforme constatadoI.. ..SS ÍÍSSâ» t
/«™.° S”c„tSí’É*l'^'r""'"”” ‘ ‘
produzidas, como os depoimentos das sócks com as provas nestes autos
operação ilícita dos
inegukridades que resultaium ^
bastante para responsabilizar os réus e conde^doVsobdárir °
pagamento do passivo descoberto da falida. solidana e pessoalmente, pelo

=on,ple„ TJLSÍ r .d™i.»do, daco™ *

g^do lu^r, ha o fato da ausência do dever de cuidado 
de ma-fe, dingida ou não evitada pelo sócio ou adminisSÍ

No caso

um
que as 

vir a ser satisfeito, e, 
ou da ação ou omissão

falência da empreirsend^Z^o Sol^^ í ^
não forem chamados a responder pelas dívidas^'nao sera satisfeito se os sócios

p..*,, *.™ d. «p„„“r„bdifeí rs"br“--^

por

Civil,
entre

ICO

do. d?resi

4 <«w^ A ação do artigo 6Mo D.L. 7661/45 deve 
ocios, tendo condições materiais > _ ------ ser manejada aos j

e jundicas de faze-lo, não proveen ► que os 
?dade de

■ -Cí» V.
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais rvi.

K'-l

c^ital necessano em face de dívidas por ela contraídas. Portanto, se os sócios se..' 

Os reus praticaram atos ilícitos comprovados pelas provas robustas.

fraudulenta da condição de microempresT

c\a 3^r\» p'

]

ErasH;í£ssss=i=
0.1 - t»7ri?Ss*M"rc;rr"íSí!3í í Srmormexite aqueles relativos ao desvio de finalidade, confome transcrito a se^r!^

‘"Atí 50 -

!if'-

EDMAR OUVEIRA ANDRADE FILHO Pm c ■ j j j Responsabilidade Limitada, Quaker Latin, pág. 92, op<!ííSmerobse°r:“ ^

Para maOerizaçSo é abuso do ãmo jmisto w art 187 do NCC é

Se essa Metpolofãojbrwlida, istopemàm, aotrmx emtese, quea rwa 
a arpoação sqa aplkack a^a>sosemque a sZ,Zo 

^ ma^ ejurí^ defa^k, moprroéemaVodeda^ 
necessano em face das àádas par da contraídas. De fato, se os soacs i

tir‘tr degúmM&rato4 e 41/crrásábM ^ ^
caso erncpsea imputaçãopodería ser

/ •

mmk
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Poder Judiciário do Estado de Min
as Gerais

de m suhcupMiza^ No onhmmo /-#'

entram bens em mráter de enpétbZ 
S^^^endo^, mm casa, a lá equipara o vdor da mm^ms a

cs tribumis rme-anrnüznos aúkam o critério da 
sukapitalkaç^para superara barrára da personaddadejmdka."

Nesse sentido salienta NELSONNERY JUNIOR (ob. cit.), wrbis:

^ do desáo áfinalidade nas aáddada
(á^soajj^ dm partir da oonstatação da fieüvt daemxhtra amquea
^^I^^^^^arcula^deserüçaouénenadoriasporat^de 
^JP^^ráoos,a,i^soáadr,atmradaZééT^
pem^^jundtca. Se a pessoa juríàm se põe a pratiatr miltdta ou 
^^tetsamsua advdade amrizada, £na^^J^Z

sà^csesua denotada aZS^e 

aí!-se ocastao é o sistenu de ámto dstnnsiderar sua

c
âiyw

\'

sua

#

Assim,

rorí“sIrEiSí£??
n“3.708ÍT9S qt eíbícem aí Ís?' ^

e ilmtadamente pelos atos praticaL comToíâoTTeiTMlÍ
verifica-se que houve infmcao a n5n ^ ^ ^ ^ exposto nos autos,
conforme denúncia do Ministério PúbHco. ® ® dispositivos legais,

situaçãoteSem í'se ÍcttmvT'^ ' >*sponsabilidade dos requeridos pela
acol4r o parecer drdoío t^dor dX^^^^^ ^ se
procedente o pedido formulado na inicial eis auè romn ®
a exrsténcia de danos aos credores e o nexo caLl. ^

com base no art. 6° clo'Dec.-Si'n°Í^/45 ' / ^
3.708/19, juko PROCEDENTE n nM f ’ ^ ^ Decretn n° a
RAí^axta t ttna ^ pcciido formulado pela massa falida At*W£É=SSrSS~s=^^
WERINGER, a responderem pelo passivo devidamente atualizado,

acrescia de ®os
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

6» V 1/legais de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária 
partir do vencimento da obrigação, nos termos da Tabela da Corregedoria Geral ^ 
Justiça, a ser efetivado mediante pagamento em dinheiro ou com seus btòí-v= 
particulares, de forma solidária, razão pela qual ratifico a liminar deferida às iK- 
179/180.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação ao réu RENATO VILELA 
DIAS, revogando de conseguinte a liminar de arresto em relação a ele.

Sucumbentes, condeno ainda os requeridos em 70% (setenta por cento) das 
custas processuais e honorários advocatícios que oia aihitro em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor efetivamente indenizado.

Condeno a Massa Falida no pagamento dos outros 30% (trinta por cento) das 
custas processuais e honorários advocatícios em favor dos patronos do réu Renato 
Vilela Dias, que arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20, §§ 3® 
e 4®, do CPC

Promova a Secretaria o traslado de cópia da presente decisão para os autos do 
processo principal de falência e para os autos em apenso.

Transitada esta em julgado, dê-se baixa dos autos, arquivando-se
oportunamente.

P. RI. G

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2009.
Z

í áívio Chaves
Jiiix.de Dtó 0-3® Vara Empresarial

' -CERTIDÃO- 
Certifico e dou fé que:
1) Recebi estes autos em: 30/ dj /2009.
2) Enviei ao D.J em: 3Q / Jj /2009.
3) 0 D.J. publicou em; OóL/ JtV20Q9.

y P/Escrivão: ^

i

-
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